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. Estado do Ceara 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 

FUNDEB 

VALOR CLCBAL R3 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações. bem 
como na licitação na modalidade PREGÃO. n° 001,2018 PP PMA. 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, .OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as .condições e praxes estabelecidas no processo licitatorio 
001/2018 PP PMA e neste termo contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio do CON1RA1 	: 
terceiros. quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respeci..6!. 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciarios do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação (mica e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

)ndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
401/2018 PP PMA. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o limite fixado no § 1°, do  art.  65. da 
Lei u.  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessairias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo 9ntratual, consoante estabelece a Lei e 8.666193 e suas alterações posteriores; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual. 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos  it  Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 29 de Janeiro de 2013 extinguindo-se em 31  dc  
de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

ALIgittw,Kvs  
AV., DA ENDEPENIANCIA, 134,  CENTRO.  ARACOIARA-CE 

uramir Paiva Arai* 
.7°  Off  rio 



  

  

Estado de Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 

FUNDEB 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motiao para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77.184 7.9 da Lei  it`  8.666/93, e podera 

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência  minima  de *OS (cinco) dias neis. mediante 
comunicação por estrito. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 	 , • 
U. Em caso de inexecuçao total ou parcial do contrito. bem como de ocorrência de atraso iniústiticado na exeklo 
do objeto deste contrato, submeter-se-a. a CONTRATADA, sendo-lhe garantida, plena daaa  
penalidades: 

Advertancia; 
- Multa; 
- Suspensão temporiria de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar  corn  o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) altos:.  
- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
7.2. A multa prevista acima  sera  a seguinte: 

- 	Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização eioti descumpriinento de 
alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderio ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia-do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 

pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. 0 pagamento da multa  Rao  eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penal idade; 
7.6. 0 CONTRATANTE devera notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis: 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, c as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram apla:ada-
CLAUSULA OITAVA - IO VALOR E REAJUSTE 
8.1 - 0 valor total da presente avença é de R$ 1.029.519,00  (urn  milhão, vinte e nova mil, quinhento) e dezenove 
reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento-da obrigação, na 
aroporçao dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, seguncjo as autorizações expedidas pelo(a) 
alINDE13 e de conformidade com as notas fiscais/faturas efou recibos devidaniente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada .e da &dam de serviço emitida. 7; 
Parágrafo Onico - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre da ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação financi- . 7a, que  sera  o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias ein atraso, 
repetindo-se a operação a cada  aids  de atraso. 
CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
9.1 - As despesas contratuaisacorrerao por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2018 Atividade 0702.123610006.2.027 Manutenção do Ensino Fundamental 40% , 
Classificação econamica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14. no valor de RS 
1.029.519,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. - 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1.-O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nó artigo 65 da Lci n.° 8.666/93. desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

AN.1 ENDEPENDENCIA, 134, CENTRO, ARACOMA-CE 
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AV. DA INDEPENDENCIA, 134,  CENTRO.  ARACOIABA-CE 

60 Ce 
GOVERNO SIUNICRAL DE ARACOIABA 

FUNDEI; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGA.L E FORMALIDADES 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legisKlo especifica, consubstanciada na Lei n" 8.666. de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alteraOes, e, em casos omissos, aos preceitOs de direito .público, teoria geral de 
contratos e disposic6es de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARACO1ABA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso nAo sejam dirimidas amigavelmente. 	 • 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, eassinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas'abaixo. 

„ 
ARACOIABA-CE, 29 de Janeiro de 2018 

• 

C014RATANTe 
FUNDEB 

CNPJ(MF) 07.387.39210001-32 
FRANCISCO EMILIO CAMPELO FREITXS 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

1 . 

Q0 

. 	,  

ANTONIO  DANIEL  SO  ES DA SILVA - ME 
CNPJ 08.596.699/0001-06 ". 

TestemiThas: 
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De mbos O.das peta cidade unidos peto futuro. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICPIO DE ARACOIABA ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCI40-FUNDEB ,,inscrita no CNP) No: 

07.387.392/0001-32 situada Neste mucipio, ATESTA  que a empresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA 

SILVA-ME inscrita no CNP 3 no 08.596.699/0001-06, sediada na rua Nossa senhora do carmo n° 935 - 
Lagoa do Mato - Itatira - Ceara, prestou serviços de LOCAÇÃO  DE vEk_ut_OS DIVERSOS A ATENDER 'A 

SECRETARIEk DE EDUCACAQ_no periodo de 29 de JANEIRO de 2018 à 31 DEZEMBRO de 2018. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO _ 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE Q S 
 

1 ÕNIBUS 	 MÊS 5 

2 MICRO-ÔNIBUS — . MÊS 2 

3 CARRO DE PASSEIO 5 PESSOAS mts 5 

4 CAMINHÃO 4T WS 2 
5  CAMINHÃO PIPA 7 

------------ 
VEICULO MOTO 125/150CC 

Nes 
— 

1 
) , • MÊS 

TOTAL 17 

ATESTAMOS, ainda que os serviços foram prestados de forma satisfatória, não havendo em nossos registros 
ato que desabone a conduta desta empresa. 

ARACOIABAJCE, 02 de janeiro de 2019. 

Avenida da Independência. 134, Centro, .-tracifialm. Cearti 

CEP 62.730-000 - C.VP.1 7.605.8511100111-62 
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)11ATIRA 	SEC.  DE ADMI NI STRAÇAO E  Fl  NANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVI  COS  -  NF-e SI MPLES NACI ONAL  

Número da Nota 

371 	• 
Data e Hora de  Ern  issãO 

02/01/ 2019 08:27 

CNN()  de Verifica0o 

GMMQ-NTVL • 

PRESTADOR DE SERVI pos 
Situação: Fora do Municipio 

CNPJ/CPF:08.596.699i 0001-06 	 Inscriçâo Municipal.  2016.0706.0001 

Razão SociallNcme: Da LOCACAO DE VEICULOS El RELI - ME 	 PISIPASEP:Não I nformado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEI CULOS El RELI - ME 

Endereço:  AV.  ZUE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO- CEP 62720-000 

Município: I TATI RA, 	 UF: CE 

TOM ADOR DE SERVI gos 	 . 
Nome/ Razão Social: PREFEI TURA MUNI  CI PAL  DE ARACOI ABA 

CPF/CNPJ: 07.38 i.39210001-32 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço:  AV  DA I NDEPENDENCI A, 134 - CENTRO - CEP 62750-000 

Município: ARACOI ABA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 

• DISCRIMINAÇÃO DE SERVI ÇOS • 	 Calculps da Nota 

Código ' 	 Serviços 	 Aliquots  (%) 	 Base de Calculo 	54.454,93 

16.01 	Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	54.454,93 

I  SS 	0,00 

INSS 	0,00 

I RRF 	0,00 

PIS 	0,00 

COFI  NS 	0,00 

CSLL 	0,00 

Valor Total Liquido 	54.4.a.9 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS A SERVIÇO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ARACOI ABA, referente a DEZEMBRO de 20  Ii,.  

BANCO: BRASiL AGÊNCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7 

• ' 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
OBSERVAÇÕES DA NOTA 
01 ÔNIBUS • VALOR UNITÁRIO R$ 7.100,00 
01 6NIBUS - VALOR UNITÁRIO R$ 7.100.00 
01 CARRO-5 PESSOAS- VALOR UNITÁRIO R$ 3.155,00 	 - 
01 MICRO-ONI8US - VALOR UNIT/010 RS 4.280,00 	• 	 - 4. 

.- ..a 01 6NIBUS - VALOR UNITARIO R$ 4.280,00 	 -• . 	'- 	-  
01 MI CRO-ONIBUS - VALOR UNITÁRIO R$ .f.4 280,00 
01 CARRO-5 PESSOAS- VALOR UNITÁRIO R$ 1.730,00 	

,.......:.-...,.. .:-.-.•;:.• ..  

01 CAMINHÃO 4T - VALOR UNITÁRIO R$ 4.583,30 	 ;.: :."7.?!:•:tr:`,:* 	".!(''' 	• 	• .. 
01 CAMINHÃO 41- VALOR UNITÁRIO AS 4.583,30 	

co,  .X. 

01 CARRO PI PA 7T • VALOR UNITÁRIO R$ 4.333,33 	 .. ZY: . 	Li 	.2. 	• 	.......;, ..... 	- 	- 	- 	____ 	 Er. 01 CARRO PASSEIO- VALOR UNITÁRIO R$ 4.515,00 
01 CARRO PASSEIO- VALOR UNITÁRIO AS 4.515,00 

• 
VALOR TOTAL AS AS AS 54.454,93 	

;-r.- ,-:  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 	' 	 -rit,,iA 11/ ,- ."?. 	' 
https:! I nfe.ltatira.gerentemunlcipal,com.br/  site/  consultar_notas.php 	• 

OUTRAS I NFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei  re'  394;97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto n' 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

••= 

j-1 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0840/2022  

VALIDADE ATÉ 16/02/2023 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei na 8.666193, alterada pala Lei n° 8.883/94, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao ,seu objeto social, de acordo com a Lei n2  4.769/65 e o Decreto na 
61.934/67, conforme consta na Gerliddo e comprovados pelo ATESTADO anexo, • fomecido pela Contratante. 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta  Garfield()  vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado. que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 	 DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
Endereço: 	 AVENIDA ZEZÉ JUCA. 904 - LAGOA DO MATO 
Cidade: 	 ITATIRAICE 
Reg CRA-CE : 	PJ-3658 
CNPJ: 	 08.596.699/0001-06  

Rasp.  Técnico: 	FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA MESQUITA 

CRA-CE: 	 14894 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N2  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N2  do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200114 Data da Emissão: 10/02/2022 

MUNICIPIO DE ARACOIABA 
29/01/2018 
31/12(2018 
R$ 1.029.519,00 
29.01.1d.0001 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DE ARACOIABA-CE. 

Código de verificação:131611304 
A autenticidade desta cbrtiddo poderá ser confirmada no endereço autqatendimentocrace.com.briservicos-publicos 
Data da Emissão: Fortaleza/CE 16/08/2022' 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 601100Z\ 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



Estado do t.'.'eari 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARA COIABA 

SECRETARIA DE SAUDE-FMS 
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Pelo presente instrumento de Contrato, de  urn  lado o Município de ARACOIABA, através do(a) SECRETARIA DE 
SAUDE-FMS, CNRI-MF, N° 09.625.350/0001-18, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado 
neste ato  pelt**  Sr,(a) VALDENIA SILVEIRA LIMA, SECRETÁRIA DE SAI)DE, portador do CPF 
681.235.583-68, residente na Rua Natalencio Moreira Machado, 720, e do outro lado  ANTONIO  DANIEL SOARES 
DA SILVA - ME.  CNN  08.596.699/0001-06, com sede na  AV.  ZEZE JUCA, 904, LAGOA DO MATO, Itatira-CE, 
CEP 60725-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado. pelo(a) Sr(a). 

,  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA, residente na RUA NOSSA SENHORA DO CARMO. 935, LAGOA DO 
IATO. itatira-CE, CEP 60725-000, portador do(a) CPF 034.835.263-82,  tern  justo e contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de empresa especializada na Locação de Wiculos Diversos, destinados a atender a Secretaria ,de 
Saúde deste Município. 
:TEX 
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149604 2.6.6160 	t. 12344.5,4AS7 : NEI 1.3, -0 3.340.0(0 :6.6 0,,  
14964C 2.40440 	::.. 1.7 .:20EI,X.65, . NEI :2..... 4.- 1,nr) !.o.?P'3,X 

VALcit 22.:1114.V. 6T 1.C.5,t4'.....42  

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei e 8.666/93, de 21  dc  junho de 1993, e suas posteriores alteraçõe,, hem 
como na Iiciutço na modalidade PREGÃO,  re  001/2018 PP P1VIA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 	 • 
3.1.  Executer  o objeto deste contrato de acordo com as condiOes e prazos estabelecidas no processo licitatorio 
001/2018 PP PMA e neste termo contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao património do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o  'Onus  decorrente da execução deste contraio, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do puma, utilizado para a consecução do fornecimento, bem 

Av. DA PiDEPENDENCIA, 134. CENTRO. ARACO1ABA-CE 
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CSial;i.,  do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 

SECRETARIA DE SAUDE-FMS 

como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, coirendo tal operação •única exclusivamente por . 	. . 	. 
conta. risco e responsabilidade da CONTRATADA; 	 • 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidide com as obrigações assumidas,. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na. licitação que gerou e4e Contrato, decorrente do(a) PREGÁO 
001/2018 PP PMA. 
3.6. Providenciar a imediata correçãodas deficiências.  e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do  art  65. da 

Lei  if  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessarias ao pleno eumprimento:das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 	 • 
'.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas FiseaisfEaturas devidamente atestadas pelo Setor 
..:ompetente. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual.  iniciará  am  29 de Janeiro de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezéinbro 
de 2018. podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos '77, 78 e 79 da Lei  nn  8.666/93. e 1)ode6 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 
CLAUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 
7.1.  Ern  caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-the  garantida plena defesa, as seguintes. 
penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- 	Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dais) anos; 
- 	Declaração de iaidoneidade para licitir ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

ns motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade: 
.2. A multa prevista acima  sera  a seguinte: 

- 	Ali 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cliusulai contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhida coma renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;.  
7.5. 0 pagamento da multa não eximira a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
penalidade; 	 • 
7.6. 0 CONTRATANTE devera notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabiveis: 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas  ern  fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRA! ANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data cm que foram aplicadas. 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARACOIABA 

S,ECIUTARIA DE SAUDE-FMS 

CLAUSULA OITAVA- DO VALOR E REAJUSTE 
Si - O valor total da presente avença de R$ 1.056.475,92 (um milhão, cinquenta c seis mil. quatrocenais e sett:ma e 
cinco reais e noventa e dois centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período 
de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) SECRETARIA DE SAUDE-FMS.e de conformidade com as notas fiscais/faturas  eon  
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de 
serviço emitida. 
Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do 1PCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 
repetindo=se a operação a cada  ms  de atraso. 
CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da  verbs  do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exeriicio 2018 Atividade 0901.103020023.2.049 Atividades Ambulatoriais e Hospitalares 1-IMS1. 

lassificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de R$ 
449.059,92, Exercício 2018 Atividade 0901.103020023.2.052 Manutenção e Funcionamento do  CAPS  ,Classificação 
econômica 3,3.90.39.00 Outros serv: e terc. pessoa juvidica, Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de R$ 37.920,00, 
Exercício 2018 Atividade 0901.103020023..2.053 Manutenção e Funcionamento da UPA Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.9039.14, no valor de R$ 77.496.00, Exercício 
2018 Atividade 0901.103010022.2.(147 Manutenção das Atividades da Atenção Básica em Saúde. Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessolt jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14. no valor de R$ 492.000,00. 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente. à conta dos reipe.tiws 
orçamentos, caso seja necessário. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DÁS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n. 8.666i93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇâo especifica, consubstanciada na Lei n' 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria gerai de 
contratos e disposições de direito privado. 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ARACO1ABA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
11.3 - Para firmeza e como provi de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo. em 
,2 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

ARACO
),

ABA-CE, 29 de Janeiro de 2018 

etc  ee,2:,:4V 

CONTRATA. TE 
.? 	SECRETARIA DE SALIDE-FMS 

CNPJ(MF) 09,625.35010001-18 
VALDENIA SILVEIRA LIMA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

1 	1 
• .4 

-A 	)  
ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME 
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GOVERNO  MUNICIPAL DE ARACOIABA 

SECIVEAARIA DE SAUDE-FMS 	• 

•CNN 08.596.699/0001-06 
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Prefeitura de 

Aracoiaba 
De mies dadas pela cidadc unidos  pet*  future. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICPIO DE ARACOIABA ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE-FMS  , inscrita no CNP3 N°: 

09.62.5.350/0001-18 , situada Neste mucipio, ATESTA  que a empresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA 
SILVA-ME, inscrita no CNP) no 08.596.699/0001-06, sediada na rua Nossa senhora do carmo n° 935 - 
Lagoa do Mato - Itatira - Ceara, prestou serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS A ATENDER A 
SECRETARIA U.SALLO_E_.no período de 29 de _JANEIRO de 2018 a 31 DEZEMBRO de 2018. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE DE VEICULOS 

, 
. 

VEICULOS CARRO DE PASSEIO 5(CINCO) LUGARES. mts 2o 

. ..2.  VEICULO AMBULÂNCIA TIPO 1 Ws 2 

3 VEICULOS  TOPIC  16(DEZESSEIS) LUGARES niEs 

TOTAL 	 23 

ATESTAMOS, ainda que os serviços foram prestados de forma satisfatória, no havendo em nossos registros 
ato que desabone a conduta desta empresa. 

ARACOIABA/CE, 02 de janeiro de 2019. 

• SECRETARIA DE SAODE-FMS 
CNP) 09.625.350/0001-18 
VALDENIA SILVEIRA LIMA 

SECRETÁRIA DE S.AUDE • 

rotate du Independincics, 134. Centru. At-at:Idaho. Cearti 
CEP 62.750-000 - CNN ir. 605.850/01/01-62 
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SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 

355 
Hora de  Data e 	ora de Emissã 

19/12/2018 16:49 	i 

Código de Verifica  
3WTK-VFX8 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	' 

Situação:Não Incidência 	 • 

CNPVCPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome.  DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 . PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VE1CULOS EIRELI - ME 	 • 

Endereço:  AV.  ZEZE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 LiF CE 

TOM ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 

CPF/CNP): 09.625.350/0001-18 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço; R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 	 . 
Municiplo: ARACOIABA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 	 • 
' 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota  (WO) 	 Base de Calculo 	,23.101,66 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. - 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

	

Total Base de Calculo 	23.101,66 

. 	 ISS 	.•' 	0,00 

	

INSS 	0,00 

	

IRRF 	;  Of;  

PIS  

	

COFINS 	0,00 

	

CSLL 	0,00 

	

Valor Total Liquido 	23.101,66 

Serviço Locação de Veículos referente ao mês de Dezembro, destinados a atender ao Transporte de Pessoas enfermas/HOSPITAL do 
Município de Aracoiaba/ce, conforme licitação PP n° 001/2018 

valor total:23.101,66 
. 	 • • 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO: BRASIL AGENCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatirangerentemunicipalcom.brisite/consultar_notas.p.hp  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei Wo 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

22_ 

,Aarta 
Titki;A 	"1r r 

hops.//nfe.itatira.gerentemunicipalcom.brfsiteJimprimir_nota pflp?coct=NDU1N0.= 1/1 



Rubric, 

27/002021 
	

t,imprrnir Nola) 

INN:WM 

4 

)4101RA  

• 

ih  ii  

SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 	 '
• • 

• .• 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA De SkilViCOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 

356 

Data e Hora de Emissão 

19/12/2018 16:50 

Código de Verificacão 

• KXBU-EPEE 

• PRESTADOR De SERVIÇOS 

Situagão:Nio Incidência 

CNP)/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Mimicipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:N3o Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE lUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 
Município: ITATIRA 	 UF: CE 

. TOMADOR DE SERVIÇOS 
• 

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA' 
CPF/CNPJ: 09.625.350/0001-18 	 Inscrição Municipal: Não Informado 
Endereço: R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 

Município: ARACOIABA 	 UF: CE  
E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	. 	 Aliquot&  (%) 	 Base de Calculo 	32.970,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	92.970,00 
ISS 	0,00 

INSS 	0,00 
, 

IRRF 	0,00 

• 
PIS 	0,00 

• 

' 	
... 	 COFINS 	0,00 

	

CSLL 	0,00 

• 'Valor Toibl  Liquid.  o.-. .. 32.970,00 .•, . 	• , 	 . 	 • 	•• 
Serviço referente ao rnes de Dezembro; Locação de Veículos destinados ao Programa Saude da Família -  PSI  do Municipio de 
Aracolaba/ce, conforme licitação PP n° 001/2018 

Valor Total: 32.970,00 	 . 	
. 	

. • 	.. 

• , 	 . 
, 

- 

. 	 OBSERVAÇÕES DA NOTA 
BANCO: BRASIL AGENC1A:8172-8 CONTA:1747-7 	 • 

.1  ' 
Consulta de autentiddade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipalcom.brisite/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei tio 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 	 • 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

htps:/infe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/imptimir_nota.php7cod=NDUiNg==  1/1 
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SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL ; 

Número da Nota 	'4.4*''' 	-"-- 

357 

Data e Mora de Emissão 

19/12/2018 16:52 
Código de Verificação 

XXFZ-LXWQ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação: Não Inddincia 

CNPJ/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIREL/ - ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 . 

Endereço:  AV.  ZEZE )UCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 
_ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 	 . 
Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 

CPF/CNN: 09.625.350/0001-18 	 Inscrição. Municipal: Não Informado 

Endereço; R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 

Município: ARACOIABA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 
• 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquot&  (%) 	. 	Base de Calculo 	6.458,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

	

Total Base de Calculo 	6.458,00  

	

/SS 	: 0,00 

	

INSS 	0,00 

	

IRRF 	0,00 

• PIS 	0,00 

.. 	 - 	 COFINS 	0,00 

	

CSLL 	0,00 
. 	. 

	

Valor Total Liquido . 	6.458,00 

Serviço referente ao mês de Dezembro ,Locação de Veículos destinados a atender a Unidade Pronto Atendimento - UPA 24 horas do 
Município de Aracolaba/ce, conforme licitagáo PP n° 001/2018  
CARRO 5 LUGARES / UPA 2870,00 
CARRO 5 LUGARES / ASSENTAMENTO 3588,00 

Valor Total: 6.458,00 

• • 

. 	 OBSERVAÇÕES DA NOTA . 	 . 
• BANCO: BRASIL AGÊNCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: . 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 	
• 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei  go  394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

03 4:1,1la fIt1aaasArremckcIo 

MSE 1R304130 • 

httpsifife.itatira.gerentemunicipalcombrisite/imprimir nota.php?cod=NDU1Nw== 
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SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 

358 
Data e Nora de Emissão  

19/12/2018 16:53 
Código de Verificação 

 
MXRZ-FFEG 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação: Não Incidência 

CNPJ/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS E/RELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 UF CE 

TOM ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 	. 

CPF/CNPl: 09.625.350/0001-18 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 

Município: ARACOIABA 	 UF: CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota' 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (0/0) 	 Base de Calculo 	8.030,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	 0,00 

Total Base de Calculo 	8.030,00 

ISS 	 0,00 

INSS 	 0,00 

IRRF 	 0,00 

Pis 	0,00 

COFINS 	 0,00 

CSLL 	 0,00 

' 	 Valor Total Liquido 	8.030,00 

Serviço Locação de Veículos referente ao mes de Dezembro , destinados ao NASF do Município de Aracoiabage, conforme licitação PP 
n° 001/2018. 	 .. .. 
CARRO 5 LUGARES / NASF 1 3300,110 
CARRO 5 LUGARES! NASF 2 4730,00  

valor total: 8.030,00 	 • 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO:BRASIL AGENCIA: 8172-8 CONTA: 1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 
.," 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 

https:unte.itatira.gerentemunicipal.com.brisitetimpnrra_nota.phOcod=NDU-10A-= Ill 
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il fiRil 	SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇA 
k, 	A 	

S 
l'' 4  

e's..—:::•" 	NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 	\...,:,....
)"3-
.
.v 

359 
Data e Hora de Emissão 

19/12/2018 16;.54 	1  

Código de Verificação  
YUDT-RTNK 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação: Não Incidência 
CNN/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal.  2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 
4 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 ' 

Endereço:  AV.  2E2E JUC.A, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 
Município: ITATIRA 	 UF: Cl 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Soda!: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 
CPF/CNP): 09.625.350/0001-18 	 inscrição Municipal: NA* Informado 

Endereço: R GETULIO VARGAS, 139 - CENTRO - CEP 62750-000 
Município: ARACOIABA 	 UF: CE  
E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	 Aliquota (%) 	 Base de Calculo 	3.160,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 
Total Base de Calculo 	3.160,00 

• ISS 	0,00 

' 	 INSS 	0,00 
IRRF 	0,00 

, 	 PIS 	0,00 
• . 	 COFINS 	0,00 

CSLL 	0,00 
• • 

. 	 • 'Valor Total Liquido 	3.160,00 
• • 	• 	• , 	. 	 " 

Serviço referente ao mis de Dezembro, Locação de Veículos destinados a atender  CAPS  do Município de Aracoiaba/ce, conforme 
licitação Prn° 001/2018 

• CARRO S LUGARES /  CAPS  3160,00 
• 

• 
Valor Total: 3.160,00 	 ' 

. 	• 	. 

• . 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
• BANCO DO BRASIL AG: 8172-8  CC  1747-7 

i Consulta de autenticidade no portal nacional da 	F-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/consultar_notas.php  
OUTRAS INFORMAÇÕES 

• 
- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na LeLtio 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples  National  

.... 

https://nte.itatira.gerenternunitipal.com.brisiterimprimir  nota.php7Ood=NOU100== 111 



Aqria hir 

Código de verificação: 622864f2 	 , • 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no enderéço autoatenclimentocrece.coMbr/servicos-publicos 
Data da Emis$4o: FortalezaJCE 16108/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 . 

Endereço Eletrônico.: atendimento@craceara.org.br  

Folha 1 ! 1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO DE  RCA  N9  0838/2022 

VALIDADE ATE 16/02/2023 

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n2  8.666/93, alterada pela Lei n,  8.883/94. que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n2  4.769/65 e o Decreto r. 
61.934167, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Corqrarani.:, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer orgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado. que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE :  
CNN:  

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
AVENIDA ZEZE JUCA: 904 - LAGOA DO MATO 
ITATIRA/CE 
PJ-3658 
08.596.699/0001-06 

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA MESQUITA 

14894 

• REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

W  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
Nie do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200417 Data da Emissão: 12/08/2022 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA 
29/01/2018 
31/12/2018 
AS 1.056.475,92 
29.01.18.0002 

LOCAÇÃO DE VEICULOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ARACOIABA-CE. 
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Estado do Ceara 

GOVERNO NU "NICI  PAL  DE CAMPOS SALES • 

CONTRATO N 2620.01.07.00t-SOU 

CONTRATO Ql E ENTRE SI CELEBRAM, 
DE LM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS SALES. E DO OUTRO LADO A' 
EMPRESA  ANTONIO  DANIEL SOARES DA 
SILVA - ME - D.B SERVIÇOS, PARA 0 FIM 
QL E A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento. o NILNICIPIO DE CAMPOS SALES. CE, pessoa jurídica de direito poblico, 
interno. inscrita 	'CNP.IMI: sob t n" (p7.4 I 6.7.1)4.000 -O.  cam  sede de  SW  Prefeitura Municipal.  na  
Vicente Alexandrino  dc  Alencar s n 	Centro - CAMPOS SALES, CEP...03.150-000,  aim%  es•ji 
SECRETARIA DE OBRAS F. LRBANISMO, ete:•;te ato representada pela respectiva Secretário o Sr. 
FRANCISCO  ANTONIO  DA SILVA. aqui denominada de CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa  
ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA. ME - D.B SERVIÇOS. estabelecida na Av. Zeze Juca ri" 99.4 - 
Lagoa do Niato Cidade de hatira Lstado do Ceara, inscrita no CNPJ;NIF sob o 08.590.6990001-06. neste 
ato representada pelo seo ritular Sr. ANTÓNIO DANIEL SOARES DA SILVA . portador do CPF:MF 
034.8.;!..263-82. apcna denotninada ch: CONTRATADA. firmam entre si o. presente TERMO DE  
CON  FRAIO ntxtianre as clausulas e co:-.diçóes a  set.  estabelecida4. 

CLAISULA PRIMEIRA - DO El N DAM  EN  TO- LEGA L: 
LI.. Processo de Licitação. na 1odalidade Pregio Eletrônico •tombado sob o• a" 02/2020-SOt em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Seiembro de 2019, .a Lei te 8.666;91 	1.ei das LiciiaçÕes 
Publicas. ce os termos da Lei Federal n" 10.520. de I 7$ 07:2002.  

SEGOS  DA - DO 1)13JETO: 
2.1.Constitui obietp Ja pi-eselte o CONTRAT lCii0 	SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE •MAQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISNIO 
DO MUNICÍPIO DE • ( -A MPOS SALES - 	tudo •conforme especificações contidas no  "Fenno  de 
Referacia. constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 	 • 

CLÁUSULA TERCEIRA:- 1)0 VALOR, DO REAJUSTE F DO REEQUILIBRIO ECONOMIC.0- .  
FINANCEIRO: 
3.1. 0 valor global da presente avença ê de RS 108.017,75 (Crotu. c oito mil dezessete reais e setenta e cinco 
centavos), a ser pago em ctmlo.  rnidade com a entrega no período respectivo, de acordo  corn  as nota,  
fiscais.fitturas Jc iiiamente atestridas ;lelo (lestor da cmpresa. acompanhadas das Certidões do INSS e  WI  S. 
todas atualizada obs:rvadas. as coodVesd.i proDosta e o seguinte. 
.3.2. Os preços  sat,  firmes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses. a contar da data da apresentação da 
.proposta.  Caw  t$ -prazo exceda os 12 	 os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se 
por base a data da dore:ientacAo da proposta. atm base no indice ICiP-M da Fundação Getúlio Vargas ou  own?  
equivalente que 1.e. ,ha a  subs.  tittii-keeaso 	sz, i  emit*.  

RELQU1L1 BRIO  ECONOMIC(  f IN A \CF.' RO: Na hipótese de sobrevirein latos imprevistos. ou 
previisiveis porem de consequências ncaLuImis. retacdadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou 
ainda. em caso de força maior. caso tirtuito  of;  lat.) do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratudl. podcri, niediaine i•Tocc,' 	:i..tainktrativo onde  repay  demonstrada iàj siltiaçAo e  term()  
aditivo. ser resurnelec•d:t a relaçao  qtr,:  .ts pues FA.:;tiaratri inicialmente entre  us  encargás do contratado e a 
retribuição da adi inistTaçáo pini a justa rerameragao do fornecimento. objetivando a manutenção do equilibrio 
econoinico-financeiro tnícial ô etintrato. na  forma do artigo 63. II Al-  da Lei Federal n." 8.666:93. aliciada e 
consol idada. 
3.4: Independente de declaração expressa. fica siabentendido que, no valor  pun  pelo contratante. estão incluidas 
todas as despesas necessiinas 3 e\eceiçio dos ser % iços. inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e  
ink)  
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Lstado  du  Cearã 

GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS 

• 

• 

Maria 	alva  Arat:l) 

Tit  ar  tier Ofi,:firi  

CLAUSULA  QUART: -  DO .P.RAZO DE victNnA CONTRATE AL: 
4,1. Os  set-%  iços deverai  set-  .ex.aatfadtts no rtazo cm ate 12  (don  mesas>. a partir da data da ordem de serviço.. 
.expedida pela SocrOarta de Obras'e.1.7rbar,. i. i município de Campos Sales- CE. podendo ser prorrogado de 
Acordo  coin  o exposto'no  Art  :57. 	, 3 	i;(16/1 ,993. 

CLAU SU  LA  QUM A L. FORMA DA PRLIS. I.A( AO DOS SERVIÇOS 
3.1. A realização dos  sell  :ços sera :de .ta'anht  coot  as solicitações requisliadas pela Contratante. devendo os 
meamos serem ex.,:cutados apos o recebimento da respectiva Ordem de Serviços, nos lOCais, datas e horarlos 
determinados pela SECRETARIA. OBRAS E  URBANISM()  do Munieipio de Campos  Shies.  nu prazo 
máximo da0 tdoSidias. 	. 	 • •  

%en,  iço; d.y%  ,Tao  %et execta.idos no prazo em ate 1: (doze) meses, a partir da data da Ordem de serviço. 
expedida pela Seeretot to de Oras _a.  I frbtalistro dti,littaiicipio de Campos Sales- CE. podendo ser prorrogado  dc  
Acordo  corn  o  exposit,  no  Art.  57. Ingiso {1 da 	.491 

Não  sera  permitido a subcontratação do objclo deste contrato, bem tome a MOO OU transferência 
. terceiros 

CLAUSULA SEXTA - DA  OM  EM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações  (NC  poderão ativir desta licitação correrão a  yenta  de 
recursos específicos consignados no respccti'.n  °tyrant°  Municipal. inerentes á secretaria cOntratante 
interessada,  corn  a seguinte Dotaçao Orçawelifir .i• 
04.01 - SECRETARIA. DE OBRAS E E RBAN  ISM°  . 
26.782.2602.1.012- Construeão e Recuperate:Au das Estradas 
ELEMENTO DF DESPESA: 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoas Jurídica 

CLAI:SUIA SET1MA - PAGAMENTO: 
7.1-A fatura reiati‘a aos serviços mensalmente prestados devera ser apresentada a Secretaria emissora da Ordem 
de  Serb  iços. ate o Ifr.  ideeimo aia Util do més subsequente m realizaçrio dos serviços, para  tins  de conferéncia e 
atestação da execução  Jos  serviços. de acordo com a natureza de cada equipamento: 
7.2-A fatura consiatift dos seta iços efelk 	r•estados no período de cada  !Ns  Civil. de acordo  Cant  0 
quantilativo atei: ria..eate realizado o r. . o  %allot sera  apurado atraves de fatura: 
73 -Caso a Nota hscol seja aproada peia secreniria emissora da Ordem de Serviços. o pagamento  sera  
efetuado  aid  o btr t sexacesimoi dia.apOs o  protocol()  da latura pela CIATRATADA. - 

CLAUSELA OFEAVA DAS OBRIGAÇÕES D.4 CONTRATADA: 
1 	A  coal  raiada para ri;a1i/ar cmserviços. objeto do.presente Confrato obrigar-se -a: 

a, Excanitar o objeto dci Contrato  Lk eon  formidade com as condições e pfazos eatabelecidos neste Preeão 
Eletrônico. no  Fenno  Comnatual e na proposta vencedora do certame: 
b. Manter durinnc tialf a execoção do objeto contratuill.  tan  compatibilidade  corn  as obrigações assumidas. italas 
as condiçOcs  dc 	e.(piZtl firm:3o  ex  ig Ida; na I. ei de Licitações: 
e. Utilizar profisiiona:, devidamei6te habilitad,2a; 
d. Substituir os or, lk,ionais nos cases de intnedimentos ftirtuitos. de maneirii.que não se prejudiquem o  bum  
andamento e a boa prestação dos serviços: • 
e. Facilitar a açãO da tiscaljza00 na ¡nsr4ao  tats  serviços. prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forein solicitado!, odea'CONTRATANTE: 
f. Responder perante a eretizitura Municipal de Campos Sales, mesmo no caso de ausencia ou omissão da 
fiscalizaçãO. indenizando-a devidamente 	qatisquer aios ou  taws  Ists. 	ioterosses.  +le  po,:sam 
inicrferirata execução  Jo  contraiu,  pier  .sejam  des  prit1icado por empregados,•prepostOs ou mandauirios seus. A 
responsabilidade se estendera a danos cansados a terceiros. devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esso danos,  coin  fle observaneia das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais tientes: 
g. Responder. perante as leis '.ientes. tvio s4i10 dos documentos manuseados. sendo que a CONTRATADA 
não devera, mesmo alai, o hltmino 	contrato. sem consentimento prévio. por escrito. da. CONTRA1 ANTE.  

Mier  uso de quaisquer documentos. ou  in  mações especificada no parágrafo anterior, a n o ser para fins de 

execução do contrato: 
h. Ptovidenciar a imediata correção das detleilatcias e-  au  iriegularidades apontadas pela  CON  RATAN'l E: 

\, 	• 11 
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i. Pagar seus empregados no prazo cv i.to em lei. sendo. tainNin. de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou  in  ;1  online ac.  incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive ai 
cotitribuições previdenciarias fiscai e paratis.ais. 161 S. PIS, emolumentos. seguros de acidentes de trabalho.  
etc.  ticando excluida qualquer solidariedade 	Preituni Municipal de Campos Sales por eventuais atatiaçoes 
adMinistrativas e ou judiciai. uma vez qe 	inadimplancia da CONTRATADA,  corn  referenda as 
obrigações. nao se transfere a Prefenura Municipal de Campos Sales: 
j. Disponibilint, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros. enc7arg0s 
sociais. tratrapistas r previdenciarios relacionados com o objeto do  CON  ERATO: 
h. Responder. pecuniariamente. por todos o, danos c'ou prejuizos  gut;  forem causados a União. Estado. 
Município ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços: 
I. Respeitar as norma de segurança e mcdisina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis do I rabalho e. 
legislação  pertinent::  • - 
m. A presentar frota Lte maquinas ,c 	devidaliente. egalizada em bom estado de conservaçâo para • 

. • 	- 
execução dos semicos: 
n. Realizar os serviços nos locais. da;ta, 	horario; determinados pela SECRETARIA OBRAS 
URBANISMO do Município de Campo, Sales 

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGACOES DA CONTRAT.ANTF: 
4.1. A contratame obngar-se-a: 	 • 
a. A CONTRA fANIL se ulbri2a i pr,,N,r:•1,,ilata CON:TRATADA todas as condições neressárias ao pleno 
cumprimento das obrigações  decor  .71r,:o• 	Coatratual. consoante estabelece a Lei  re  8.666.'03 e suas: 
alterações posteriores: 
b- Fiscalizar e acompanhar a cnirega do objeto contratual: 	• 
c- Comunicar a ('O\ TRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto contratual. 
diligenciando nos c.a.ses ;:tie exigirem providençia%  comet  ivas; 
d- Providenciar os Pagamentos a CONTRA TA DA. vista das Notas Fiscais :Faturas devidamente atestadas pela  
SEC  RETA RI A  Di:  OFIRAS E 1 Rfl AN1S 	conforme o :ick,rdado. 

CLAUSULA DECI 	DAS SANCOF.S: 
10.1-0 licitante que eoseiar o retardainente da csecaçao tiO ceitaine. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução coCorrato. comportar..c de medo iniaanco, tizer declaração falsti ou cometer fraude fiscal. 
garantido o direito previu da citação r da ampla defesa. ficani impedido de licitar e contratar com 
Administração.  ado  pra/o de  at  05ICincol anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou  
an  que seja promovida a reabilitação averaille a prnpria aiitoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no torno de contrato e das demais cominações 
10.2- A Contratada ficara. ainda. sajeita as seguintes penalidades. em caso de inexecuçao total ou parcial do 
contraio. em' de execução. evecdeao iMperteita.  mom  de execução. inadimplemento contratual ou nao 
veracidade das informações prestadas. garantida a previa defesa: 

• 

AdVellaCia. Nan00 ae  tote  trata o inciso 1 do  ail.  87. da Lei n.° 8.666193. poderá ser aplicada nos scgointes 
casos: 

0-descurnprimento  ;Ms  obrigaii6e, e responsabilidades assumidas na licitação: 
b) outras ocorrências ,que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante. desde 
que afio caiba a aplicação de saneao mais era% C. 

• 
II - Multas  Nut:  podetto ser reeolitida$ eln ‘.antIquer agancia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais. pur 	L!e nocuiticitto de A ricadaçaii Municipal 	DAM. 2 ser preenchido de acordo  corn  
instruções 	 Contratante 

a) de 1,0%  tuns  p..1  ,...ii.,  1 ,t,bre o valor contratual  loud  do exereicio. por dia de atraso na prestaçâo dos se--‘ 
ou indisponibil  kin& .Oil  Ille.,nicb. !imitatia a :W. do mcsmo valor. 	 . 	. 
b) de 2.0% (dais.  iv,-  cento .obrc o valor .contratual total do exercício, por infração a.'qualquer clausula ou 
condição do contratw não cspeciticada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na-rcincidência. 
cl  de 5.0% 4,.:ince por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa  ern  corri .ir qualquer serviço 

rejeitado. caraCtitrinitdti-Se• a recusa. ,aso a correçâo não se efetivar nos 05 (cinco I dias y se seguirem a data \ 

7 
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GOVERNO MLNICIPAL DE CAMPOS SALES 
a  

da comunicaçao formal da rejeiçao:  

III  - Suspensao tamporaria de pa:tit:4)110o Clfl 1k I:100 e impedimento de contratar com o Município  dc  

CAMPOS SALES. por  pram  no perio t  

IV - Declaraçao de inidoncidade para licitar ou 	tiiii com a Administrava° Pública. enquanto perdurarem oa 

motivos determinantes da puniçao ou  at title  seta promovida a reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. depois do ressaacimente à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o aa$ 
da sanção aplicaia eom base no inciso atacrior. 
10.1- No proccaao de aplicaçao de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
garantida nos prazos de 5  Izalco)  dias itteis para as sançaies previstas nos incisos L H e  ill  do item 10.2 supra e 

10 ((lei) alias corridos rara a Aailido  pro 	no  ¡mean tai  do  mesmo item. 

10.1- 0 valor da  imam  aplicada deverá ser ecolhido ao tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
notificaçao eu aeciaao do recurso. Sc. o 1/4  iaor da multa não for  pap.  ou depositado.  sera  automaticamente 

descontado do pagamento a  qua  a Cuotrataaa fizer ju.  Ian  caso de inexistência ou insuficiencia de credito da 
Contratada. o valor devido  sera  cobrado. administranaamente ou inscrito como Divida Ativa do Município 
cobrado mediante processo de execução fiscal,  coin  cneargos correspondentes. 
10.5- As sançaies previstas nos incises  III  c IV do item 10.2 supra. poderão ser, aplicadas as empresas que. em 
razão do contrato objeto desta licitação:  

at  praticarem atos illcils.visando trustrar os objetivas  la  licitação; 
b) demonstrarem inlo possuir idoneidade para  (-annual  com a Administrava° PUblica, em virtude de atos iliciios  
prat  icados; 
cl sofrerem condeaaaão definitiva por • I ‘1: is , 7.c.•111. p.i ncius dolosos, rraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
10.6- As sanções prca  ;stab  nos incisos I. 111 e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente  coin  a do 
inciso II do mesmo itam. facultada a jal.a. 	.•\ 	interassado no respectivo prows:a.). no prazo de 05 (cincoi 
.dias  Owls.  
10.7- A licitante adjudicatária que se 	itijustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 

• (dois) dias ateis a ',molar da nothicavao que  he sera  encaminhada, estará sujeita a multa de 5.0% (cinco por 
cento i do valor total adjudieado, sem prejuiaa 	demais penalidades cabiveis. por caracterizar dascumprimerao 
total da obrigavào assumida.  
WA.  As sano5es previstas no item 10.7 - .ara 	aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras. venham a ser convocadas  pans  aa.abrarem o termo de Contrato, de acordo  corn  este edital. e no 
prazo de 48.(quarenta  oho)  horas comunicarc,- ) N.t1 desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveni&vcia administrativa ou 
por infringancia de qualquer das condições painuadas: 
11.2. 0  nap  cumprimento das dispoviics espe(•il7cadas neste contrato implicará automaticamente em quebra de 
contrato, ensejando rose isflo administrativa nosri. - 7 da lei Federal 8.666;93. reconhecidos  dock  ja os dinatos 
aa administração.  corn  relação as nonnas contratuaa. e i previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente  
Instrument();  
.11.3. 0 presente contrato a rcseindival 	independentemente de qualquer interpelação judicial  on  
extrajudicial. nos  caws  de: 
11.3.1.0111i:0a° de pavainento pela ç‘.11tr;1t.titte: 

I 11.2. lnadimpknIcia de qualquer de  suns  elaus,ilas por qualquer umas das panes: 
Acerto em comum acordo por inieiati%./ de urna das partes. mediante aviso por escrito com 3(1 ttrinta} 

dias de antecedencia. sem imus para  ambits  as panes: 
I 1.3.4. No caso de não cumprinema de qua1aaar das clausulas deste contrato, a pane que se sentir prejudicada 
podera reincidi-lo sem aue se faça necess.trle uma comunicação  por escrito com a antecedtucia definida 
subitem anterior. 
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Eitado do Ceara 

GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

CLAUSULA DECIM A SEG U NDA DA AL l'ERAÇÂO CONTRATL AL: 
12.1. A CON1 RA1 ADA tica ubrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais.. acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado. ate o iintne de 2° Rime e cinco por cento) do Valor inicial atualiladn do 
Contrato. conforme o disposto no §1.  an.  65. da Lei n".8.666.93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contrato devera ser publicado  poi-  afixação cm local de 'costume, ate o quimo dia útil do Ines 
subsequente a data de 

CLAUSULA ntCIMA QUARTA - DAS D1SPOSICOES FINAIS 
14.1.Dcelarada, 	.4tic z%le i.^4Intrato corresponde a• manifestatAo final. completa e e‘closiNa.  di  

acordo entre 
14.2.0brigavaoe C.,ntratado de ,naotcr. durante to,ta .execução  du  Contrato. em compatibilidade  corn  as 
obrigagats por ele ti.,sutnidtts, todas as condições Oe habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçâo. 
14.3. Fica nomeado come Eiscal desNe Contrato o Sr. Rafael Oliveira Caldino. o qual devera esercer em 
toda sua plenitude a te,ao de que trata a Lei o 8.66t, 93, lilterada e conscilidada. 

CLAUSULA DECINI A QUINTA- DO FORO: 	. 
15.4. 0 foro da Cosrarca de Coopui Sales li,  o Lorrp..!tente para 'dirimir questões dmorremes da  exeunt*  deste 
Contrato,  cut  Ord:et-ma .ao jiposto no ,. 2 ' do arTigo 55 da Lei 8.666 de 21 de ,funho de 1993. alterada e 
consolidada. 	, 	 .. , 	. . 	 . 
Declaram as panes  gm'  este etworato zonespondente a manifestai* final, completa e eXclusisa de acordo entre 
elas celebrado. assinada o presente eontrato juntamente com as testemunhas firmadas. Campos Sales Ce. 

Campos Sales-Ce. 01 de Julho de 2020. 
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ANEXO I DO ONTRATO h* 2020.01.07.00I-SOU 

A NToNio DANIEL SOARES DA SILVA - ME — [EB SERVIÇOS - C.N.P.J: 08.596.69910001 416 
LOTE 

DISCRIEMINAÇÃO 	 ISID. 

MOTONIVELADORA. 
Espeeitica0o 	 Met,:11,‘e¡aiiora 
tCHP) 120. a 1.50 1-1P..!siantitenAii 	. 	11 
manutençfto 	!Preventiva. 
eoilibust'.ke! por  coma da  

QI ANT. 	VL. iNLT 	vl,. TOTAL 

71:3 	148.99 	 ox.c17.75 
• 

VALOli TOTAL 	RS 6 	108.017.75 
VALOR TOTAL — RS 108.017.75 (Cento e oito mi! dezessete reais e  SOW'S  e  duct)  centat,o4) 

. 	• • 

v 

4'4 	( • zz: 

t'14fiaiurar a Araúl. 
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,ATESTADó DE CAPACIDADE TECNI.CA   

O Muntcpto de CAMPOS SALES ;nscrita ri:).C.NP.1 No: 07.416.704/0001-99 cor. secle:de sLa 

prefeittra Municipa na Travessa Vicente Aley.andnn: de Alencar  ;Jr,  Centro, CAMPOS SALES: C.eara. 

ATESTA  que a empresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA-ME , insd.ita.  no CNP) 

08.S96.699/0001-06, sed:ada na Av: Zezé Juci n 904 - Lagoa do Mato - !tetra - Ceara, 

serviços de LOCAÇÃO DE MAQUINAS  PESADAS  no'perçodo de 01 de julho de 2020 á 31 de Dezemru 

de 2020. 

CONTRATO No:  2020.01.07 001-SOU. PREGA-0 ELETRÔNICO No. 02,.20/0-$06 

OBJETO: CON1RAIAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES-U. 

ITEM 	 DESCRIMINAÇAQ 

MOTONIVELADORA: 
Especificaça-o  minima:  Motoniveladora  (CNN  120 a 1SOHP. Manutençao 
correu d. menotençarr Preventiva, opefador e combutive) por cort .,1,11a 

.contratada. 

UNID. QUANT. 

• . 
ATESTAMOS, ainda  quo  os serviços foram.  prestidot de forma sattsfatária, não.hayenao  err  nossos 

regtstros ato que desabone a conduta desta empresa. 

CAMPOS SALES , 29 de Dezembro de 2020. 

„. 	. 

FRANCISCO  ANTONIO  DA SILVA 

SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO 

CONTRATANTE 
V. 

'ILiirsr
, ;I, 

 

Por, 	aiva 
7 

Prefeitkra Municipal de Campos Saks  
Secretaria  de,Obras e Ltrkanismo 

„- 	 r 
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SEC.  DE ADMINISTRAÇA0 E FINANÇAS 
e. 

-1-- 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão  

21/08/ 2020 12:15 
Código de Verificação  

AZDH-LKKL 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação: Fora do Municipio 
CNPJ/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2015.0706.0001 

Razão Sodal/Nome: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP: NA° Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 	 . 
Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Sociah MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 
CPF/CNPJ: 07.416.704/0001-99 	 Inscrição Municipal: Niio Informado 

Endereço: TV SUL, 440 - CEP 63150-00 
Município: CAMPOS SALES 	 UF: CE 	 .  
E-mail:  NA° Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 

Código 	 Serviços 	• 	 Aliquota (0/0) 	 Base de Calculo 	23.836,80 

16.01 Serviços de transporte de natureza milriicipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 
Total Base de Calcuto 	23.836,80 

. . 
ISS 	0,00 

' 	 INSS 	0,00 
• IRRF 	0,00 

PIS 	0,00 
• COFINS 	0,00 

CSLL 	0,00 

Valor Total Liquido 	23.836,80 

MOTONIVELADORA ESPECIFICAÇÃO  MINIMA:  MOTONIVELADORA (CHP) 120 A 150  HP,  MANUTENÇÃO CORRETIVA, MANUTENÇÃO . 
PREVENTIVA, OPERADOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA - MARCA:  CATERPILLAR,  MODELO: 1201< . 
MES AGOSTO 2020 

., 	. 

. 	 . 
OBSERVAOES DA NOTA 

BANCO BRASIL AG:812-8  CC  1747-7 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e; 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.brisite/consultar_notas.php  

OUTRAS INFORMAÇÕES 

.i 
- Esta  NF-e fol emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 	' 

i) 4;  
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0841/2022  

VALIDADE ATÉ 16/02/2023 

Certificamos, para os devidos fins e em atenção A Lei n2  8.666/93, alterada pela Lei n2  8.883/94. que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social. de acordo com a Lei n2  4.769/65 e o Decreto 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Con:ratanie 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer  ()Tao  público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ: 

DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
AVENIDA ZEZE JUCÁ. 904 - LAGOA DO MATO 
ITATIRA/CE 
PJ-3658 
08.596.699/0001-06  

Rasp.  Técnico: 	FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA MESQUITA 

CRA-CE: 	 14894 

. 	REGISTRO DE COMPRCI.AÇÃO DE APTIDÃO 

N2  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N2  do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200111 Data da Emissão: 14/02/2022 

MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 
01/07/2020 
01/07/2021 
R$ 108.017,75 
2020.01.07.0001-sou 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS SALES-CE. 

Código de verificação: 92f6e902 	 • 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no encigrego abroatendimentocrace.com.briservicos-publicos 
Data da Emissão: FOrtaiezaiCE 16/08/2022  

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/GE, CEP: 601.10000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.lor 
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FUNDAVA  EM 21 DE „Rif  

CÂMARA MUNICAPAL 

CONTRATO n° 001.2017012002. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDE-CE 
CONTRATADA:  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA -- ME Miff 	PaAr'd Ar 

CArnara Municipal de Caninde-CE.  CNN  07.385 404/0001-90, com sede n 
Francisco Xavier de Medeiros. S/N — Imaculada Conceição CEP. 62.700-000 FONE. t085i 
3343-5001 CANINDE-CE:  neste ato representado pelo seu presidente o Sr. Francisco  Nan  
de Olixeira -Uctioa, portador do CPF 777.504.113-72. RG 2645404-93 SSP-CE doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME  
corn  sede em Itatira - CE. a Avenida Nossa Senhora do Carmo, i n'. distrito de Lagoa do 
Mato. inscrita no CNPJ/MF sob o rif,  08.596 699/0001-06 representada por Antônio Daniel 
Soares da Silva, qualificado como representante legal. portador do CPF 034.835.263-82 e 
RO 2003002226796 SSPCE doravante denominada CONTRATADA. são celebradas as 
seguintes cláusulas, sob os auspícios da Lei n.° 10.520. de 17/07/2002_ pelo Decreto Federal 
n' 3.55512000, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, e subsidiariamente, 
da Lei n' 8.666/93, suas alterações e Lei Complementar n ° 123/2006 e Lei 147/2014 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. 	Este contrato fundamenta se na Lei n°. 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. bem coma na licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI.f..1 
2017012002-PP 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - LOCAÇÃO* DE VEICULOS DESTINADO A MANU1ENCÃO DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDE, ESTADO DO CEARA 

LOTE I 

VR. 1 	
V.  UNIT  
TODOS ESPECIFICAÇÃO 	QTD UND 	VE1C. AO ITEM 	 V. TOTAL 

rin
Qr

s 
	mts 	VEIC. AO  

MES 
Locação-  de veiculo tipo 
passeio 1.0. 04 portas.  
dire*,  
ano/modelo não inferior a i 
2014. com  todos, os 
acessorios obrigatórios de 1 

• fábrica, prestando serviço 
em tempo integral por conta 

• da contratada. motorista e ; 
combustivel por conta •da 
contratante sem iimite de 
quilometragem 

VALOR GLOBAL DO LOTE I 

LOTE 11 

2 MS 10 3.150,00 
6.300,00 63 000 OC 

      

     



CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 
4 1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei rit' 8 666/93 e suas alterações posteriores. 
4,2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 	 t• 
4 3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relapionada com a execução•cio 
objeto contratual, diligenciando rios casos que exgern providências corretivas. 
4 4 - Providenciar os pagamentos 'a Contratada vista das Notas Fiscais /Faturas/Recibos 
devidamente atestadas  pet()  Setor Competente 

CLAUSULA QUINTA  - .OAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5 1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade  corn  as condições e prazos 
estabelecidos no Termo Contratual: 
5 .2 - Manter durante. toda a execução do objeto contratual.  ern  compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas;.  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações:  
5 3 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o iirrite 
tixado no § 1°, do art.65.da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores 
5 4 -, Providenciar os. paaamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas/Recibos 

vidarrieritáiR4Staciá.
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FUND,A.D.A EM 21 DP 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO . 

QTD 	VR 	
V.  UNIT  

. 1 	T0DOS 
QTD UNO MES  vEIC. AO ' 	 VR. TOTAL 

VEIC. AO 
MÊS 	mES 

Locação de veiculo tipo I 
camionete 4x4 cabine dupla, 
04 	portas 	com 	ar 

Icondicionado e direção 
hidraulica, câmbio manual, , 
capacidade 	para 	04 

: passageiros e 01 motorista. 
, com poténcia não inferior a 
170cv, motor a diesel. 

1 	- 
 

ano/modelo não inferior a. 2 MÉS 
2010. todos os acessorios 
obrigatório 	de 	fabrica, : 
prestando em tempo integral 
de segunda a sexta. 
manutenção por conta da 
contratada 	motorista 	e 
combustível por conta da 
contratante sem limite de 
quilometragem. 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

5.300,00 	 1 06 000.00 • 

10.600.00 
	.1 

106 00.0  

CLAUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 
3.1 - 0 valor contratual importa no valor global de e R$ 169.000.00(oento e sessenta e rovt: 
mil reais), a ser pago em favor DA CONTRATADA, em 10 (Olez) parcelas iguais de RS 
16.900.00 (dezesseis mil e novecentos reais). 
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CLAUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 	 . . 
6 1 - O Contrato vigorara a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de:2017.: 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°. 8.666/93 de 21 de Jurti.h6.de. 
1993 e suas alterações posteriores. 

. 	• 
CLAUSULA SÉTIMA - DO'RE.AjU,STAMENTO DE PREÇOS 
7.1 - O reajuste do Contrato será. 	periodicidade anual conforme Lei que instailu 
Real. 
7.2 -Q Equilíbrio econdmicO financeiro do contrato  sera  buscado sempre que necessatio 
para restabelecer as condições previamente pactuadas. mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio 

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado em ate  lo  (dez) dias do mês subsequente ao adimplernento 
da obrigação de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e  Municipals  do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e as disposições 
• editalicias. através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal. 
8.2 - Caso o faturamento apresente alguma incorieção, o pagamento  sera  suspenso e  so 
sera  executado. mediante apresentação de nova fatura devidamente corrigida. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Pala inexecução total ou parcial dgs obrigações assumidas, garantida a previa defesa. a 
Administração poderá aplicar Contratada. as seguintes sanções. 
9.1 1 -Advertência 
9.1.2 - Multa.  
De 10% (dez por cento) do valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do objes,-.: 
contratual; 
O valor da multa referida neste item  sera  descontado  "ex-officio"  da licitante vencedora. 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de Crédito em seu favor que mantenha 
junto ao Orgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação eimpedimento de contratar  corn  a 
Administração por prazo não superior a 02 aros. 
9 1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública de 
no minimo 02 (dols)  arias,  ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - 0 instrumento contLatual firmado poderá ser rescindido de conformidade  corn  o 
disposto nos  arts  77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
10.2 - Na hipótese de ocorrer á rescisão administrativa prevista no ar. 79. inciso I. da Lei n°. 
8 666/93, a -  Contratante são assegurados os direitos previstos no  art  80. incisos I a IV, §§ 1° 
a 4°. da Lei citada. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11 	- Os recursos cabíveis serão processados de acordo  corn  o que estabelece o  art  109 da 
Lei n°. 8 666/93 e suas alterações. 
11.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e, 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do  &gal:  
eicu entidade da Administração Pública que promoveu o certame 
11 3 - Os recursos deverão ser prot000lados e encaminhados eComissão de Licitação 
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PODER LEC2ISL4.TIly'0 

CÂMARA MUNICIPAL D.E. CANIND:. 

FUNDADA EM 21 DE JUNHO DE 1.547 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12 1 - As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação orçamentaria 
Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 MANUTENÇÃO  OAS  ATIVIDADES DA 
CAMARA MUNICIPAL, Classificação econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV 'DE TERC. 
PESSOA JURIDICA 1 33.90.36.00 OUTROS SERV. TERC PESSOA FISICA, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS 

CLAUSOLA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Caninde. para dirimir as questões relacionadas  corn  a 
execução deste contrato não resolvidas pelo meio administrativo 

E estando assim justos e acertados..assinam o presente Instrumento, em 03 Ores; vias de 
igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o 
assinam: para que produza seus jurídicos e legais efeitos., 

CANINDE. 03 de março de 2017 

AMARA M 	bE CANINDÉ 
CNPJ/MF 07 85 404/0001-90 

Francisco Alan, e/Oliveira Uchcia 
Presidente 

CONTRATANTE 

---AKTOM6 DANIE-1..  So-ARES DA SILVIC 

M  

- 

CNNIMF 08.59E6.699/0001 -06 
Antonio Daniel Soares da Silva 

Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas 

Nome legível 
CPF 

  

    

      

Nome legivel 	  
CPF n'. 	  

o 	i RECONHEÇO POR SEMELHANÇA AS FIRMAS DE: 
" ..... FRANCISCO ALAN DE OLIVEIRA UCHOA: Ilt 	„ 

1 
 0 'e  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA 	 

141  : 
• t 
.- 	

DOU FIEM tESIIUNHO DA V PTAK 12405/2017 

i 	u2 	A petiircYokuitLio osyciiii.- 	 I 
to 



Calculas da  Nutt  

	

Base de Calculo 	16.900,00 

	

Total das Deduyiões 	 0,00 

	

Total Base de Calculo 	16.900,00 

	

155 	 0,00 

	

MSS 	0.00 

	

1RRF 	 . 

COr/N8 

CSLL 

* DISCRIMINAÇÃO DE sERvicos 
Código 	 Serviçoa 	 Aliquota ( 4VG 

16.01 Serviços de eransporte de natureza murncipa,. 	 0,00 

int1-6-16 	 tr•Unia¡frnr-anit Nntit 

,-1111611 ; 
SEC. DE ADMINISTRAcA0 E FINANyAS  

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS •  NF-e 

Nurnero da Nata 

17 
Data e Hnra de E.-nts; 

19/04/201707:48  
Col  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Ituo-cao:Fora do Municipio 

CNPliCPF:0/3.596.699/0001-06 	 InStriCan iun >'! 2016.0706.0001 

Raza0 SOCianerne:  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fan:as:j.  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA - ME 

Enerço  AV.  NOSSA SENHORA DO CARMO,  sin  - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Munrcipin ITATIFtA 	 Jr':  CE 

TOM ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Paz-3o Social: CÂMARA MUNICIPAL  OE  CANINDE 

CPF;Cl4P1 07.30.5.404/0001-90 	 instncAo Muntrip,-)!'  Nan  Informado 

Fndeweço: Largo Francisco Xavier de Medeiros - Imaculada Conceição BAIRRO S/N - CEP 62700-000 

Munrcipie: CAMINDE 	 Ur. CE 

Naci Informado 

• i. 
Valor 'Total liquido 	16.900,00 

sERviç-c: PRESTADO DE LOCAÇÃO DE VEr.th..CIS DESTINADOS A MANUTENÇA0 DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA CAMARA 
MuNiCt,RAL De cAntLNE, CE. (PREGÃO1,,RESENCIAL Nr,  201701200243'r2(11 r, 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO DO BRASIL; AGENCIA 8112-8 COUTA CORFIENTF 1741-7 

Consulta de autenticidade no portal racional da Nfre: 

OUTRAS INFORMAÇõES 

- 	NF-t: rf.4; CM:Uaa LOrtt mspattio Ha Let no 344/97, de 22 ce  agasto  de 2491  

TRIIAta 	•• 
• 

It30.0148 	• 	 •• 	• 

rittErlAkww.gow Palm,: is sciosi „crtnis-at szemassseNtarralnetatsitaiiner.  ••.i.  •• 

111.1••••• • 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDE 

FUNDADA EM 21 DE JUNHO DE 1 847 

ATESTADO Dlt: CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa  ANTONIO  DANIEL SOARES DA SILVA, 

inscrita no  CNN  n's 08.596.699/0001-06, estabelecida t Av. Nossa Senhora do 

Carmo,  sin,  distrito de Lagoa do Mato. Itatira-CE. executa serviços de locaçâo de 

veículos junto à  Camara  Municipal de  Catlin&  

Atestanios ainda. que os compromissos assumidos pela empresa foram 

compridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone 

comercial ou tecnicamente. 

Câmara Municipal de Caninde, 10  dc  maio de 

Atenciosamente, 

•
.1,
4 1 oi 
ilarroarcimAwrjRap 

1R304145  
0 
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 RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA DE 
FRANCISCO ALAN DE OLIVEIRA UCHOA 	 

I r_ 1,1 ' 1;4;U f 	(a; hilithiUN$10 D 	E 12,05/2017 
tj  0,11
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LARGO FlIANCISCO X.\ IER DE mrntmois. 	- CEP. 62.700-900 I-ONE: (I185) 334.A-5001 (1 0.INDE-CE. 
E-mail - cimara-caaindc,:o.  ig.com.br  



Folha 1 	1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N2  0839/2022  

VALIDADE ATE 16/02/2023 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei rP 8.883/94, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habititada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n2  4.769/65 e o Decreto nc' 
61.934/67, conforme consta na Canino e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contralante. 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos oe 
fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ:  

Rasp.  Técnico: 

CRA-CE: 

DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIFEL! 
AVENIDA ZEZÉ JUCA. 904 - LAGOA DO MATO 
ITATIRACE 
PJ-3658 
08.596.699/0001-06 

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA MESQUITA 

14894 

REGISTRO DE COMPROVAÇA0 DE APTIDÃO 

W  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
W do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200112 Data da Emissão: N/02/2022 

CAMARA MUNICIPAL DE CANINDÈ 
03/03/2017 
31;12/2017 
R$ 169.000,00 
001.2017012002 

LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 'ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDt. 

Código de verificação: 3b265728 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.briservicos-pubficos 
Data da Emissão: Fortaleza/CE 16/08/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/GE, CEP: 601100 0' 

Endereço Eletrônico; atendimento©craceara.org.br  



. 	 ESTADO DO CEARÁ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QU1XADÁ 
Secretaria de Desenvolvimento  Urban()  e Meio Afrnhioit 

TERMO DE CONTRATO • 
: 	 1022_ 

a A'ratli_.. CONTRATO N°: 2020.10.13.04SEDUMA 
n  

O MUNICÍPIO DE QUIXADA/CE,-  pessoa jurídica de direito p blico interno, inscrita no CNPJ Na. 
23,444.748/0001-89, com sede na Rua Tabelião .Enias, 64v. .Centro, Quixadi/CE, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente neste ato representado pelo respectivo. Sr Francisco 
Kildary Lobo de Carvalho, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano c Meio Ambiente, doravanie 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado,.a Empresa DB LOCAÇÃO DE VEICULOS EIR.ELI ME. 
pessoa juridka de direito privado, sediada á Avenida Zezé Jucá, n°904. CEP 60.725-000, Distrito Lagoa do 
Mato, Cidade de ltatira. Estado do Ceara, inscrita no  CNN  1NI° 101596.699/0OOI46, por seu representante  

SO).  Antônio Daniel  Soaves  da Silva, CP.F N°. 034.835,263-82, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam  env  si o presente TERMO DE CONTRATO tnediante.as  cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIME113.A — DO.FUNDAMENTO LEGAL •  

LI. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELFTRÔNICO S11P PE2020/37DUG — DIVERSAS 
UNIDADES GESTORAS, Ata de, Registro de Preços D  043/2020DUG,•em conformidade com a I 
8.666/93 e suas alterações  tic  os teimos da Lei N°. 10.520/02 e Decreto Municipal N°. 42/2017. • 

CLAUSULA SEGUNDA — Do  own),  DA ExEcuÇAo Dos SERVIÇOS  DA FiscAuzAçÃo F. 
GERÊNCIA DO CONTRATO 	• • • • 

2.1. Constitui objeto deste contrato a LOCAÇÃO DE . MÁQUINAS PESADAS, EQUIPAMENTOS E 
CAMINHOES DIVERSOS, DESTINADOS A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE QUIXADA/CE. 
2.2. A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de serviços, por parte da Administração ao 
CONTRATADO, de acordo com a conveniência e oportunieude administrativa, a necessidade e disponibilidaoe 
financeira da Secretaria Municipal. 
2.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. 
ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou do próprio 
contrato. 
2.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a CONTRATADA deverá 
executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela Secretaria Municipal, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
2.2.3. 0 aceite dos serviços pelo Município de Quixachi/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa 
CONTRATADA por vicio de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital 
quanto aos serviços executados. 
2.3. DO PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
2.3.1. Os serviços deverão ser iniciados de imediato a contar do recebimento da ordem de serviços. 
2.3.2. No caso de constatação d. inadequação dOs serviços executados is normas e exig6-ickt, 
neste contrato e na proposta de  preps  da CONTRATADA a Administração .os recusará. de‘eat. • 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condições, sob mia  du  

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. • • 
. 2.33. As prorrogações, *de prazo serão concedidas somente mediante . justificativa. permissiva legal e 

conveniência atestado peto Município de Qu ixad6./CE. 
2.4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 	 . • 
2.4.1. Os serviços deverio.  ser executados, observando rigorosamente as condições tontida.s no termo de 
referência, nos anexos desse instnitnento e disposições constantes de sua proposta: .bem ainda is 
normasvigentes. assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os inpostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer enca 'i\ judiciais ou 
extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e pomerciais resultantes da execu 	ø&erviços que 

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:  

Ix  • 

:io ittItoiiiimrativo e fitianceiro -- 11'2%0.-4 Jus*Matias lobo, N 13. Bairro(ampo 	lho ;)Loxada:C I- (IA'.: 4.t907-135

She:fi 	 I F.-roail 
NrckilpsraDeQuiaaski()Ocial

t 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA 
Secretaria de Desenvoivimenio Urbano e Meio Ambiente 

a) A reparar  elm  corrigir,  its  suas expensas. no total ou em parte, os serviços em que se 
defeitos ou incorreções; 	 •.; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros. decorieniesiie*a 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalwa a, Ni o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução dos serviços. As•Zdecisaps #,A; 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus suptriqcs*nti 
tempo  hail  para a adoção das medidas convenientes; 	

r 

d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos SeRiçoi; 	- 
Municipio de Quixadi/CE. 
2.5. A execução do presente contrato,  sera  acompanhada e fiscalizada pelo Sr.  Luciano  Lobo dos Santos 
denominado GERENTE DE CONTRATO, de acordo com o estabelecido no  art.  67 da Lei N°. 8.666/93. 
2.5.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente. caso haja 
necessidade per parte da Secretaria Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO  
3.1. 0 presente contrato tem o valor global de RS 310.800,00 (Trezentos e dez mil e oitocentos reais), 
conforme relação de itens abaixo discriminados, a ser gaga na proporção da execução dos serviços, segundo as 
ordens de serviços, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
proposta de preços da contratada. 

LOTE MÁQUINAS PESADAS 

ITEM • DESCRIÇÃO 	 IND) i QIANT. 
. 	 i 

VALOR 	N 
UNITÁRIO RS 	TOTA 1.. RS . 

1 LOCAÇÃO "RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA 	. 	HORA ! 	1.500 RS 100.00 RS 150.000.00 

• 

.  

Especificavlo: 	LOCACÃO 	RETROESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. POTENCIA  MINIMA  85  HP.  MOVIDA A 
DIESEL, MANUTENÇÃO CORRETIVA„ PREVENTIVA E 
OPERADOR 	POR 	CONTA 	DA 	CON  I RATADA. 	E 
COMBUSTIVE[.  POR CONTA DA CONTRATANTE. 

2 LO—E.,(21 DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA HORA 	400 RS 195.00 	RS 78.000.00 
Especificnio: 	LOCAÇÃO 	DE 	ESCAVADEIRA 
111DRÁULICA. POTENCIA  MINIMA  153 FR CONTENDO 
ITENS 	DE 	SEGURANCA,MOVIDA 	A 	DIESEL. 
MANUTENÇÃO 	COR RETIVA. 	PREVENTIVA 	E 
OPERADOR 	POR 	CONTA 	DA 	CONTRATADA. 	E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

- 
• 

VALOR TOTAL DO LOTE 	 

LOTE 04 - CA MINHÕES COM LASTRO 

RS 228.000.00 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. • 'VALOR 	VALOR-1 
UNITÁRIO RS 	TOTAL RS .1 

2 LOCAçÃo DE VEICULO TIPO CAMINHÃO DE LASTRO • 
I - SE DUMA 

MÊS  1 1  RS 6.900.00 RS 82.800.00 i  
-1 

Eveciticação: LocAçÃo.  DEaVEÍCULO TIPO CAMINHÃO 
DE LASTRO. COM  CAPACIDADE  MINIMA  DE 5 METROS 
CUBICO, 	CONTENDO 	ITENS 	DE 	SEGURANÇA. 
CONFORME ESTABELECE ("ODRA) BRASILEIRO DE 
TRANSITO,LIVRE 	QUILOMETRAGEM. 	MOVIDA 	A 
DIESEL. NO MAXIMO 10 ANOS DE USO_ MANUTENÇAO. 
CORAL  Ii  VA. PREVENTIVA E MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA. L COMBUSTIVEL. POR • CONTA DA 
CONTRATANTE. , 

1 VALOR TOTAL DO LOTE RS 82.800.00 

3.2. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Odixad 	- 
Secretaria Contratante. 

• 

3.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da Fatura/Nota Fiscal devttrão ser requeri& 	nto ao 
Municipio de Quixadii/CE Secretaria Contratante. 	 • • • • 

\  
ilia  !). cit-Q - I VAN 	.11/st.  bog.:  Nil+ms 	Ng  13. Bairro  Camps  Velho Ouhad:', I I' 	M1 39t.7- I  .s5  

Site: 	 I 02111: 
iprefritran,t;.:!,..kdiorIcmi 

.:. 	• 



kkt,,  ESTADO DO CEAILk 	 ci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA 
t rEVT1C.10441)3  Secretaria de Desenvcdvimento  Urban°  e Meio Ambiente 
• 1,4-tr? 

3.3. 0 Município de Quixada/CE efetuara o paa4ii:z.nro  ern at  36 (trinta) dias. através de crédito em comii-
corrente mantida pela CONTRATADA, .apei o encaminhamento .da documentação tratada nos stibiiens:',  

anteriores, observadas as disposições editalicias e deste contrato. 
3-3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devoi:;:s 
CONTRATADA. para•as necessárias correções. com  as informações que motivaram sua rejeição. onuia 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
3.3.2. Para cada ordem de serviços, a CONTRATADA devera emitir uma única nota fiscal/fatura. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta —on-linel is certidões apresentadas. para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto a fazWa pública, a CONTRATADA serk eomunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Quixada/CE. sendo-lf—
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçãd das penalidades 
cabíveis. 	 • 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações. nem implicara . 	• 
aceitação definitiva do serviço. 
3.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculiVeis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajuStado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
priricipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram. inicialmente entre os encargos da empresa detentora dos preços:registrados c a 
retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial. na  forma do artigo 65.11.  —di  da Lei N°. 8.666/93. alterada e consolidada. 

4.1. 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da &ma de sua assinatura e irá 
vigorar ate 13-de outubro de 2021, podendo sei•:ploitivgado  cast  seja permitido pelo  Art.  57 da Lei 8.6669.1 e 

. 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS  
Si. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentarias da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente na seguinte dotação orçamentária: 0701.15.122.0603.2.019 - 
Consernão, manutenção de vias Públicas; Elemento de despesa: 3.3.90.39.00; Fonte de recursos: Próprios. 

CLAUSULA SEXTA — DA OBRIGAÇÃO  DAS PARTES  
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatória, da Lei N.  8.666/93, alterada e consolidada, da Lei N°. 10.520/02 e do Decreto Municipal N". 
42/2017. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a 
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Quixadi/CE, de acordo  
corn  o especificado no instrumento convocatório, neste contrato e no termo de referência. observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem-no, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento ott qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õruis de origem federal, 
estadual e municipal.  bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. 
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive  
coin  relação a terceiros, em decorrência do contratado; 
e) A reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou  ern  parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes: 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de QuixadrifCE ou a terceiros. 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução das serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade . 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Adniinistração, para representá-lo na execução .do Contrato. As ,dec 	s e 
providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser  co 	das a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes: 

1 CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

e. 	 traNct.sa Josk 	Nlatim• Lobo. 13, Bairn) 	% 	— 

Site: 
•PrefeillOrAlleQui‘ad:i()FiciAl 
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Secretaria de DesenvoMmento Urbano e Meio Ambiente 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES • 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações !definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das -saiões 
previstas na Lei N°. 8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços ou apresentar documentação falsa exigiOa para 
certame, ensejar o retardamento do mesmo, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na exteuçâo do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com ..o 
Município de QuixadttICE e será descredenciado no Cadastro do Município de QuixadtVCE pelo prazo de 	< 
(cinco) anos, tem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I.Multa de 20W(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de 	 a Araúl 
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
b) Não manter a proposta; 
e) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidõneo; 
II. Mutts  moratória de 0,3% Ores décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços. 
recebimento da ordem de serviços no endereço constante r,to setor de cadastro do Município de Quisarid,k..i. 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, caso seja inferior a 30 (trinta) dids, 
no caso de retardamento na execução dos serviços;  
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução dos serviços requisitadoi', ' 	 • 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução dos serviços, As atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção' mais grave. 
ou descumprimento por parte do licitante  dc  qualquer das obrigações definidas no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,  sera()  aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei N°. 10:520/01 as seguintes 
penas: 	 • 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor global 
máximo da ara ou do contrato, conforme o caso: 
8.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias  prey  istas neste 
instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Quixadit/CE em favor da 
CONTRATADA ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 
8.3. As partes se subineterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666193. 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO  
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com  as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas As despesas„decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos amigos 77 e 78 da 
Lei Isr. 8.666/93. 
9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditaines previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, dúrante toda a execução do contrato,  gm  compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e A proposta 
licitatória. 
103. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no aKtig 

da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adm  in  isro ou por acordo das  pa  
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Secretaria de DesenrolvimeniUrbano e Meio Ambiente 

as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA  colt  referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os serviços executados em desacordo com os termos do 
processo licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatorio e a proposta de preços adjudicada. 

CLAUSULA ONZE - DO FORO  
11.1. 0 foro da Comarca de Quixadti/CE é o competente para dirimir questOes decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 20  do  art.  55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas. as partes firmam o presente instrumento contratual. perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixadd-CE em .13 de  °iamb  o de 20 	 r , r 

.k.,--- '`‘,------- , 	 _ 7 .  t,  , 	14 
MUNIC110 DE QUIXADA/CE 	 \DB  LO  CA 	1 	S IRELI ME 

„ • i! 	. 

' CNP.1 N". 23.444.748/0001,89 	 P N°. 08.596.499/0001-06 
Francisco Kildary Lobo de Carvalho 	 Antônio Daniel Sobres da Silva .' . 

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Meio 	 . 	CPF N. 034.835.263-82 
Ambiente 	 CONTRATADO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

-,e 	
2r-f' 

'Aga 

rotro VITrtinistraii*o  r  hrmacrira 1.2"2,VeNs.2 It+ 	lot 2.,t Niatitts L.otte, 13. Bait CO 4 *ospo rIllo 1.14144.4tt 	t 	t r.: 41390-185 

Sitc: 	 I F-tnail; 

TrcfrillUt*DrQuixad3(1Ferial 
o 



82 80000 

, 

s4 

• PEDRO TEIX A PEQUENO NETO 
eiS9creWio de DsenvoIvimento Urbano,-,. 

thio Ambiente e Serviços Públicos 

mi 	aiva AraU 
r rif, 79  Ofkio 

dr. 	VALOR TOTAL DO LOTE 

Quixadb/CE. 26 de Janeiro de 2022. 

RS 

Era o que tínhamos a atestar 

- 

ftuaTabeliSo Enias., 649 - Altos, Centro, QuixatiA-CE. 

Pl.: 23.444.748 / 0001-89) , 
Fiql" -11 	V.N: t‘ 1411i \Okit..4 t 	i'!  

1-Atti:1  at 
it 	X1133,1(4/ vrEINFAVA9 

Iftatt4i2o 

41 

"wr 

. 44, 	is 

_ 

Olt QUIXADA 

ATESTADO DE CAPACIDDE TÉCNICA 
.• 	 • 	. 	. 	• • 

Prefeitura Municipal de Quixadá, através da Secretwia de Desenvolvimento Urbano. MO Amtjiiëente'é SèlViCOS 
Públicos - SEDUMASP. atesta para os devidos fins qué a empresa DB LOCA00 DE VEÍCULOS EIRELI; inscrita 
no  CNN  n° 08.596.69910001-06. sediada na AVENIDA ZEZÉ JUCA, N°904, CEP 62.720-000, DISTRITO LAGOA 
DO MATO, CIDADE DE •ITATIRA, ESTADO DO CEARA.. executou os serviços do objeto do REGISTRO DE 
PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES DIVERSOS, DESTINADOS A 
ATENDER AS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE QUIXADA. conforme CONTRATO 
2020.10.13.04SEDUMA, oriundo do PREGA.  0 ELETRÔNICO SRP PE2020/37DUG - DIVERSAS UNIDADES 
GESTORAS, Ata de Registro de Preços n°043/20201DUG. Por fim, atestamos que a empresa cumpriu todos os 
compromissos assumidos no referido contato, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial  oú  
tecnicamente 

ITENS DO MENCIONADO CONTRATO: 

LOTE 02 - MAQCINAS PESADAS 

QUANT. 

_ 

VALOR 
TOTAL R$  

ITEM DESCRiÇÃo • UNID 
7---"VAL6R 

UNITÁRIO 
RS 

LOCAÇÃO RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA - Especifica00: LOCAÇÃO 1 
RETROESCAvADEIRA HIDRÁULICA, POTENCIA  MINIMA  85  HP,  MOVIDA A 1; 

1 DIESEL. MANUTENÇÃO 'CORRETIVA, PREVENTIVA E OPERADOR POR 1 	HORA 	1 500 RS 1::•,5 	*:(2 

CONTA 	DA 	CONTRATADA, 	E 	COMBUSTÍVEL 	POR 	CONTA 	DA 1 
i 

L. ! CONTRATANTE 	 j... 

i LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - Especificação: LOCAÇÃO DE 1 
I ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, POTENC1A  MINIMA  155  HP.  CONTENDO I 

RS 
i 	2 

! 

!TENS DE SEGURANÇA, MOVIDA A DIESEL, MANUTENÇÃO CORRETAVA, I 	HORA , 	400 
pRENENTIVA 	E 	OPERADOR 	POR 	CONTA 	DA CONTRATAD:4; E : 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE  

: RS 195,00 
/8.000.00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
.  ' 228.000,00 .  

LOTE 04 - CAMINHÕES COM LASTRO 

ITEM 	 DESCI:4;AO 
VALOR 

UNID QuANT. uNt7ARIO  
RS 

VALOR 
TOTAL R$ 

Pfi f.KEri.iir 

2 

LOCAÇÃO E VEICULO TIPO CAMINHÃO DE LASTRO I - SEDUMA - 
Especificação: LOCAÇÃO DE VEICULO- TIPO CAN4NHÃO DE LASTRO, COM.  
CAPACIDADE • MÍNIMA DE 5 METROS CUBICO, CONTENDO 'TENS DE 
SEGURANÇA, CONFORME ESTABELECE CÓDIGO BRASILEIRO DE 

; TRÁNSITO.UvRE QUILOMETRAGEM, MOVIDA A DIESEL, NO MÁXIMO 10 
ANOS DE USO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E MOTORISTA POR 
CONTA DA 	CONTRATADA, E COM 	BUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE._, 

M85 	' 12 
• R$ 	RS 
6 900 00 82 800 00 



,..adtst".. 	
trij t 

• 

05/07/2021 e-Nota [Imprimir Nota] 

.  

. 	riutroienniiii 

IiiiITIRA SEC.  DE ADMINISTRAÇA0 E FINANÇAS 

Número da Nota 

638 
Data e Hora de Emissão 

05/07/2021 13:59 
Código de Verificação 

ORTO-FYRM 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e SIMPLES NACIONAL 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Situaccio:Fora do Municipio 	 . 
CNP3/CPF:08.596.699/0001-06 	 Inscrição Municipal: 2016.0706.0001 

Razão Social/Nome: 08 LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 	 PIS/PASEP:Nao Informado 

Nome de Fantasia: DB LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME 

Endereço:  AV.  ZEZE JUCA, 904 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62720-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Soda!: MUNICIPIO DE qUIXADA 

CPF/CNPJ: 23.444.748/0001-89 	 Inscrição Municipal:  Milo  Informado 

Endereço: R TABELIAO ENJEAS,S49•- CENTRO - CEP 63900-002 	 .. 
Município: QU/XADA 	 UF: CE 	 .  

E-mail:  NU Informado 	 . 	 • • 
* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota ' 	' 

Código 	 Serviços 	 . 	Aliquots  (%) 	 Base de Calculo 	5.750,00 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

. 	 Total Base de Calculo 	5.750,00 
. 

• ISS 	0,00 

INSS 	0,00 

IRRF 	0,00 

' 	 PIS 	0,00 

COFINS 	0,00 

• CSLL 	0,00 

• . 

Valor Total Líquido 	5.750,00 

MEDIÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE QUIXADA/CE, CONFORME CONTRATO No 2020.10.13.04SEDUMA. 
PERÍODO: 01/06/2021 A 11/06/2021. 
RETROESCAVADEIRA HIDRAULICA: QUANTIDADE DE HORAS: 57,50; VR.  UNIT:  R$ 100,00; VR. TOTAL: R$ 5.750,00 

• 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
BANCO:BRASIL AGENCIA: 8172-8 CONTA CORRENTE: 1747-7 
DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELICNRI n°08.596.699/0001-06 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerenternunicipal.com.br/site/consultar_notas.php  
OUTRAS INFORMAÇÕES 

.v. 	 . 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de.Agosto de 1997 e no Decreto no 
- Esta  NF-e não gera créditos, pois a empresa prestadora de serviços é optante pelo Simples Nacional 	 . 

1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 1086/2022  

VALIDADE ATE 14/05/2023 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção á Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n• • 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda.  qt.,  . 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769/65 e o Decreto 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ: 

DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
AVENIDA ZEZE JUCA, 904 - LAGOA DO MATO 
ITATIRA/CE 
PJ-3658 
08.596.699/0001-06 

FRANCISCO DE ASSIS FEIT6SA MESQUITA Resp. Técnico: 

CRA-CE: 	 14894 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N°  RCA:  
Contratante: 
Data inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200236 Data da Emis.são: 12/04/2022 

MUNICIPIO DE QUIXADA 
13/10/2020 
13/10/2021 
R$ 310.800.00 
2020101304-seduma 

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS , EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES DIVERSOS, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICIPIO DE QUIXADAICE 

°. • 

'raJurarnj 
d  0 

Código de verificação: 368ecf5c 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.cbm.br/servicos-publicos  
Data da Emissão: Fortaleza/CE 14/11/2022 •  

Rua Dona Leopoldina 935, Ceiltro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



IDENTIFICAÇÃO DA(0) REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAL / NOME FANTASIA: 

2120- DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI - EPP / - 

CNPJ: 

08.596.699/0001-06  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

REFERENTE A MULTAS DE TRANSPORTES 

N°: 37525 

Serviço: Fretamento 

Ressalvado o direito da Agência Reguladora do Estado do Ceara - ARCE de 

cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certificamos, para fins de 

direito que, revendo os registros de inadimplentes, referentes a multas de 

transportes, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 

identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta 

certidão. 

Válida até 03/02/2023 

Emitida as 04/01/2023 09:53:26 do dia 04/01/2023 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA -ESTE DOCUMENTO 

Autenticação: c0c19a567fe04196866ef86ff3a69f31 

A Agência Reguladora do Estado do Ceara - ARCE 



ARc,E 
CERTIFICADO DE REGISTRO NA ARCE 

GOVERNO no 
ESTADO DO CEARA 
Procuradoria Geral do Estado CERTIFICADO DE REGISTRO NA ARCE 

Hélio Henrique Holanda de Souza 

Coordenador de Transportes 

ARCE - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceara  

CNPJ: 08.596.699/0001-06 	 REGISTRO N°: 2120 

PROCESSO N°: 11816686/2022 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A TRANSPORTADORA SUPRA CITADA, ENCONTRA-SE 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NA ARCE, NA(S) MODALIDADE(S): FRETAMENTO E TURISMO, DE ACORDO COM 0 
DECRETO 29.687/09. 

• 
ESTE CERTIFICADO DEVEWk SER RENOVADO ATÉ: 10/12/2023 

Fortal?za, 23 de Dezembro de 2022 

RAZÃO SOCIAL: DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI - EPP 

GOVERNO  Ix) 
Esitao.u0 CLARÁ 

Hélio Henrique Holanda de Souza 

Coordenvt-Lde Transportes 

ARCE - Agência Reguladora de Serviços Piktl:cos Delegados do Estado do Ceara  

AV.  GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, -S/N --CAMBEBA - FORTALEZA, CE - CEP: 60.822-325 
CPNJ: 07.040.108/0001-57 TeleARCE: (85) 3194-5600 

RAZÃO SOCIAL: DB LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI - EPP 

CNPJ: 08.596.699/0001-06 	 REGISTRO N°: 2120 

PROCESSO N°: 11816686/2022 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A TRANSPORTADORA SUPRA CITADA, ENCONTRA-SE 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NA ARCE, NA(S) MODALIDADE(S): FRETAMENTO E TURISMO, DE ACORDO COM 0 
DECRETO 29.687/09. 

ESTE CERTIFICADO DEVER/6k SER RENOVADO ATE: 10/1212023 

Fortaleza, 23 de Dezembro de 2022 

AV.  GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, S/N - CAMBEBA - FORTALEZA, CE - CEP: 60.822-3 
CPNJ: 07.040.108/0001-57 TeleARCE: (85) 3194-5600 	. 
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CRCia 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	• JADILSON ANDRE DA SILVA 
REGISTRO 	• CE-016403/0-0 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 •  

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, Venham a ser apurados pelo bRCCE contra o referido registro, 	. 

.A falsificação deste 'dobum.?,nto constitui-se..em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARA, 01/11/2022 as 11:17:47. 
Válido até: 30/01/2023. 
Código de Controle: 828262. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCCE. 

about:blank 1/1 
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CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

• 

0 CONSELHO REGIONAL DE • CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
'NOME 	• JADILSON ANDRE DA SILVA 
REGISTRO 	• CE-016403/0-0 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • ***.885.693-** 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autór à respectiva ação penal. 

, 

Emissão: CEARA, 01/11/2022 as 11:19:15. 
Válido até: 30/01/2023. 
Código de Controle: 319124. 

Para verificar a autenticidade deste documento cons,Ilte o  site  do CRCCE. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO CEARA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO CEARA CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a. 
regularidade dos trabélhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CE 

Certidão n.°: CE/2022/00000986 
Nome: JADILSON ANDRE DA SILVA CPF: 558.885.693-72 
CRC/UF CE-016403/0 Categoria: TECNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 07/03/2023 
Finalidade: OUTRAS 

 

  

Confirme a eristência deste documento na pagina www.crc-ce.org.br, mediante número de controle 
a seguir: 

CPF : 558.885.693-72 Controle : 9620.1190.1504.1504 

https://wAwl.cro-ce.org  .br/scripts/SOL dhpv03CE.c111/login 	 2/2 



a) Colocara disposição do Contratado todas as informa0as necessárias para realizar seu trabalho. 
b) Pagar pontualmente os honorários profissionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados 	clausula primeira deverá ser efetuada na 
cidace de Fortaleza, em horários ftexiveis, de acordo  corn  a disponibilidade das partes, ficando convoncionado 
que em relação a qualquer trabalho prestado fora desta cidade ficarão sob a responsabilidade do contratante as 
despesas de viagem cujos valores deverão ser recebidos antecipadamente pelo contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Pela execução dos Serviços de Assessoria Técnica Adrninistrativa, o CONTRATANTE 
pagara ao CONTRATADO, a importincia de R$ 2.000,00 (Deis mil e  reels),  que serão pagos ate o quinto dia do 
mês subseqüente ao vencido. 

PARAGRÁFO ÚNICO: A primeira mensalidade  sera  paga ao"CONTRATADO, no ato da assinatura do Contrato 

Con(  ira os dados do alo  ern:  httes:Aeloclignaltjob.jus.br ou  Consul  te o Documento  ern:  https:fiazevedebastos.nnt.bddocumento,71870803224023371857 
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a) 	Cumprir o presente contrato prestando os serviços de AssessOria Administrativa dentro da necessidade da 	CNI 7 C 
0 

Empresa para  !minor  desempenho e produtividade, cumprir com as responsabilidades de expedições' de  o o_ 
,documentos como certidóes...alvarás a outros, junto  op  Conselho Regional de Administração. 	 e c,  

ay CV  9; 

bi 	Realizar outros serviços na  area  privativa da Profissão do Administrador, desde que proposto peio Contratante 	E 4; o a) 	z 
e previamente negociado  antra  as panes. 	 . 	-0 0  

iii  a)  co  o -0  
c) Remeter ao Conselho Regional de Administração copia de todas alterações contratuais ou atos constitutivos da  70 instituição. 	 ,. 	 — a o c . , . 	 -0 o 
d) Empenhar-se para renovação anual do aliará da institukão.. Observando o prazo fixado pelo Conselho Federal'  
de Administração. 	 . 	. 	 o 
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e) Elaborar de relatório circunstanciado de suas as atividades, n6 prazo de 30 (trinta) dias, quando solicitado pelo 
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. f) Comunicar ao Conselho Regional de Acitninistraçâo quaisquer vioiartlies ao Cádigo de Ética do Administrador 	c —• 00 
que venham porventura ser pralicados pela instituição. 	 w 0) E 	•E' 
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g) Assinar todos os documentos produzidos em conseqüencia do que supervisiona ou elabora.  
h) Informar imediatamente ao Conselho • Regional de -  Administer*  a eventual rescisão contratual r:orn :; 	92 •- a' 

:r.f 2 73  
instituição. 	 • 	 0. 0 

T., 
i) Visar, citando o numero do seu registro profissional, os otestades/doclarações de serviços prestados de,  
empresa sob sua responsabilidade nos campos priVativos do Administrador, previstas na  alines if  do  art.  20 da Lei 	o c•' b.  a. 

'0 n° 4.769/65, fornecidos por pessoas juddicas de direito publico ou privado,  pars  efeito de registro e constituição do 	0, c -0 o 
Acervo Técnico da  empress  no CRA. 	 c 4,  ow am  
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' 	Valor Total do Ato: R5 5,02 	 'e' 	Bairro Aos Estado,  Joao  Possoa - PB 

, sol 	Digital Tipo Normal C AMR50689-UM 	
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CONTRATO DE PRES A iko SERVIÇOS PROFISSIONAIS  
OE  RESPONSAbILIDADE TÉCNICA EM ADMINISTRAÇÃO 

Contrato de prestação de serviços profissionais que  antra  si fazem de um lado aqui denominado  corm  
contratante. DI3 LOCAÇÃO DE VEICULOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF no 08,596.699/0001-06. com  sede na Av 
Zezé jucá n° 004, Lagoa do Mato, ltatira - CE, neste ato representada por seu representante legal ANTOW 
DANIEL SOARES DA SILVA, de outro lado. FRANCISCO DE  ASS*  FEITOSA MESQUITA. admstra:i. - 
empresas, podador da carteira de identidade n° 98097006040, 	inscrito no CPF sob o n° 628.368.11  
no CRAICE n° 14894, rasolvem celebrar o presente Cortrato de Prestação de Serviços, mediarte 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 0 Administrador prestará serviços profissionais à contratante como responsável técnico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Constituem obrigações do CONTRATAD9: 
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• CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

ltatira - CE, 19 de Janeiro de 2022. •  

' I / 

CONTRATANTE 

CLAUSULA QUARTA - O prazo de vigênc,a do presente contrato é de 12 (doze) mesas, iniciando  err  19 de 
Janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por igual  co manor  prazo, se as partes assim concordarem, 

CLAUSULA QUINTA - Este Contrato  sera  rescindido automaticamente ao final Ca sua vigetncia, tomando-se 
vencido e, assim, executével, independente  di  Manifestacão das partes se ó CONTRATANTE deixar de efetuar o 
pagamento de acordo com a clousula terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese da rescao do Contrato ocorrer antes da termino da vigência. implicará em 
muita equivalente ao valor do restante do Contrato,  con'  base  co  estabelecido na CLAUSULA TERCEIRA, 
cabendo o ânus da multa a quem der origem a rescisào. 

CLAUSULA SEXTA Fica convencionado  antra  as partes que este instrumento no caracteriza quaiqucr 
empregatido, previsto na Lei especifica. 

CLAUSULA SETIMA - As  pries  elegem o foro da comarca de Itatira (CE)., para diriinir quaisquer controvérsias'  
oriundas do presente contrato. 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presehte em duas vias de igual teor e forma. 
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CONSELHI FEDERAL DE ADtvlINISTRAÇ )01 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO CEARA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

o 
CFA 

REGISTRO 

14894 

DATA REG. 

19/01/2022 

VIA 

1 

NOME 

FRANCISCO DE ASSIS 
FEITOSA MESQUITA 

HABILITAÇÃO 

ADMINISTRADOR 

o F- 

02 

Ell  

o u  

DOC. IDENTIFIC. 	QRGÃO EXPEL): 
	

CPF 

98097006000 
	

SSP-CE 
	

628.368.113-15 

g. Au . • '. Digital Código: 718700032240233718674 
Data A0112022 17:2822 
Valor Total do Ato: R$ 5.02 
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